
 

 

Regulamento do Concurso “Mega Verão Mega Prémios” 

 

 

1ª Condição 

O concurso destina-se a todos os actuais e potenciais clientes particulares pré-pagos da 

CVMóvel. 

2ª Condição 

Podem participar no sorteio, todos os actuais e potenciais clientes particulares, que 

efectuarem pelo menos uma recarga CVMóvel, a partir de 500$ de 2 a 31 de Agosto de 2010. 

A data e a hora a considerar para os efeitos de sorteio será a do momento do registo da 

recarga nos sistemas da CVMóvel. 

3ª Condição 

Quanto mais e maior o valor da recarga, maior a probabilidade de ser sorteado. 

4ª Condição 

O Número do Serviço Telefónico Móvel (MSISDN) sorteado fica habilitado a um dos prémios 

oferecidos: 1 Volkswagen Polo por semana, 1 Nokia 5000 por dia e 1 Recarga 300$ por hora. 

O mesmo Cliente poderá acumular os prémios atribuídos à excepção do Volkswagen Polo. Isso 

significa que o número CVMóvel vencedor do Volkswagen Polo, numa extracção, fica excluído 

de participar nas próximas extracções do Volkswagen Polo. 

5ª Condição  



Não serão admitidos a concurso, os administradores e colaboradores da CVMóvel 

(independentemente da qualidade do seu vínculo contratual para com a empresa), bem como 

os seus familiares directos. 

6ª Condição 

A listagem para o sorteio será extraída automaticamente do sistema da CVMóvel, de acordo 

com os critérios de elegibilidade referidos anteriormente, e auditado pelo NOSI (Núcleo 

Operacional da Sociedade de Informação). 

7ª Condição 

As operações de sorteio dos participantes terão lugar diariamente na sede da CVMóvel, para a 

atribuição das recargas e dos telemóveis e, semanalmente na RTC para a atribuição do 

Volkswagen Polo.  

8ª Condição 

Os Números do Serviço Telefónico Móvel (MSISDN) sorteados serão anunciados no sítio da 

Internet em www.cvmovel.cv e divulgados nos meios de comunicação social. 

9ª Condição 

Após o sorteio e envio automático do SMS, no mesmo dia serão efectuadas quatro tentativas 

de contacto para o número vencedor através do número 9999090, de forma a informá-lo da 

atribuição do prémio e confirmar os respectivos dados pessoais (identificação e morada do 

vencedor). 

10ª Condição 

Na quarta tentativa de contacto sem sucesso, será deixada uma mensagem ou enviado um 

SMS ao vencedor a informá-lo da atribuição do prémio e a solicitar ao cliente que entre em 

contacto com o serviço de Apoio a Clientes 180, até às 23 horas do quinto dia útil seguinte, 

caso contrário o prémio será atribuído ao primeiro suplente sorteado. 

11ª Condição 

Caso o vencedor não esteja contactável e não contacte a CVMóvel até à data e hora indicada, 

será efectuado no dia útil seguinte, entre as 09h00 e 18h00, o contacto com o primeiro 

suplente, aplicando-se o mesmo procedimento para contactos, que se encontra indicado na 9ª 

e 10ª condição deste regulamento. 

12ª Condição 

O prémio será atribuído à pessoa que, no momento do contacto efectuado pela CVMóvel, se 

identificar como sendo o titular do respectivo Número do Serviço Telefónico Móvel (MSISDN) e 

confirmar os seus dados identificativos, nomeadamente o nome, morada e número de bilhete 

de identidade. 

13ª Condição 



Na eventualidade de o vencedor ser um menor de idade, para além dos dados identificativos 

do mesmo terão ainda de ser confirmados os elementos identificativos de um dos 

progenitores, ou de quem exerça o respectivo poder paternal. 

Tratando-se de menores de idade, a declaração de recepção do prémio tem de ser assinada 

por um dos progenitores ou por quem exerça o respectivo poder paternal. Esta declaração 

deve ainda ser acompanhada pela fotocópia da respectiva cédula pessoal do menor ou do seu 

bilhete de identidade, bem como de fotocópia do bilhete de identidade do progenitor. 

14ª Condição 

A publicidade do concurso “Mega Verão Mega Prémios” será feita na televisão, rádio, 

imprensa, Outdoor, pontos de venda CVMóvel e no site da CVMóvel em www.cvmovel.cv, 

www.sapo.cv. As imagens dos prémios, apresentadas nas peças de comunicação, são 

meramente ilustrativas. Eventualmente poderão não corresponder, na sua totalidade, ao 

prémio entregue ao venvedor. 

15ª Condição 

Ao participar no presente Concurso, os clientes da CVMóvel consentem automaticamente na 

utilização, publicação e reprodução por parte da CVMóvel, do seu número de telefone, bem 

como na captação da sua voz e/ou imagem em qualquer tipo de publicidade, promoção, 

publicação, incluindo WAP, Internet ou qualquer outro meio, com fins comerciais ou 

informativos, em particular para a comunicação da atribuição do prémio e entrega do mesmo, 

nas medidas em que os mesmos se relacionam com o presente concurso, sendo certo que tal 

utilização, publicação ou reprodução não dará lugar ao pagamento por parte da CVMóvel de 

qualquer tipo de remuneração ao participante. 

16ª Condição 

A participação no presente Concurso pressupõe o conhecimento e a aceitação sem reservas 

das regras estabelecidas no regulamento. 

 

 


